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LEI N°2772/2021  

Autoriza o Poder Legislativo Municipal a realizar a 
doação de bem móvel ao Poder Executivo 
Municipal. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu,  WALTER  
VOLPATO, Prefeito Municipal, sancionci a 
seguinte Lei, de autoria da Mesa Diretora.  

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná, n°  M Ocl 	, 

página(s) 	,em 	/ l'a12021. 
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Art.  1° Fica autorizada a Câmara Municipal de 
Sarandi-PR., nos termos do inciso XIV do  Art.  5° da Lei Orgânica Municipal e 
alínea "a" do inciso II do  art.  17 da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, a 
realizar a doação do seguinte bem móvel de propriedade do Poder Legislativo ao 
Poder Executivo Municipal: 

I — 01 (uma) MOTOCICLETA  HONDA  / CG 125.  
FAN  ES, USADA com 18.724 Km rodados, ano 2011 modelo 2012, placa  ACS-
3646, motor tipo OHC, monocilindrico 4 tempos, cilindrada 142,7 CM, transmissão 
5, sistema de partida elétrica, tanque de 15,1 litros, cor predominante preta 
CHASSI: 9c2jc4120cr531790, RENAVAM: 0045.156739-0, CODIGO DO BEM / 
PATRIMÔNIO N° 1411, valor de R$ 5.382,00 (cinco mil trezentos e oitenta e dois) 
reais, conforme tabela FIPE de abril de 2021.  

Art.  2° Referido veiculo deverá ser destinado 
Prefeitura Municipal, cabendo ao Chefe do Poder Executivo destinar seu uso.  

Art.  3° Em decorrência desta Lei, o Poder 
Legislativo Municipal deverá promover baixa do referido patrimônio, 

Art.  4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação  

PAÇO MUNICIPAL, 09 de dezembro de 2021.  

WALTER VOLPA  
Prefeito  Municipal 
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Autoriza o Poder Legislativo Municipal a
realizar a doação de bem móvel ao Poder
Executivo Municipal.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei, de autoria da Mesa Diretora.

 
Art. 1º Fica autorizada a Câmara Municipal de Sarandi-PR,
nos termos do inciso XIV do Art. 5º da Lei Orgânica Municipal
e alínea “a” do inciso II do art. 17 da Lei Federal nº 8.666 de
21 de junho de 1993, a realizar a doação do seguinte bem
móvel de propriedade do Poder Legislativo ao Poder Executivo
Municipal:
 
I – 01 (uma) MOTOCICLETA HONDA / CG 125 FAN ES,
USADA com 18.724 Km rodados, ano 2011 modelo 2012,
placa ACS-3646, motor tipo OHC, monocilíndrico 4 tempos,
cilindrada 142,7 CM, transmissão 5, sistema de partida elétrica,
tanque de 15,1 litros, cor predominante preta CHASSI:
9c2jc4120cr531790, RENAVAM: 0045.156739-0, CÓDIGO
DO BEM / PATRIMÔNIO Nº 1411, valor de R$ 5.382,00
(cinco mil trezentos e oitenta e dois) reais, conforme tabela
FIPE de abril de 2021.
 
Art. 2º Referido veículo deverá ser destinado à Prefeitura
Municipal, cabendo ao Chefe do Poder Executivo destinar seu
uso.
 
Art. 3º Em decorrência desta Lei, o Poder Legislativo
Municipal deverá promover baixa do referido patrimônio.
 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
 
PAÇO MUNICIPAL, 09 de dezembro de 2021.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal 
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